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I - RELATÓRIO
 
Cuida-se de Projeto de Lei, de autoria do Deputado Napoleão

Bernardes, que "Altera a Lei nº 18.278, de 2021, para declarar de utilidade pública a
Associação de Pais e Professores da Escola Básica Municipal General Lúcio Esteves,
sediada no município de Blumenau".

 
Na Justificação, o autor argumenta:

 
"O Projeto de Lei em questão pretende declarar de utilidade
pública estadual a Associação de Pais e Professores da
Escola Básica Municipal General Lúcio Esteves, tendo em
vista o apoio público para o desenvolvimento de ações e
atividades que auxiliem o desenvolvimento educacional local,
com reflexos diretos ao Estado de Santa Catarina.

 
Entre os objetivos da entidade estão a promoção e
articulação de ações de prestação de serviços e apoio à
comunidade escolar, direcionados à melhoria da qualidade
de ensino e à construção de uma sociedade justa e solidária.
[...]"
 
A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia

07 de novembro de 2024 e encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, onde
fui designado relator.

 
É o relatório.
 
 
II - VOTO
 
Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de
projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.

 
Referentemente à constitucionalidade sob o aspecto formal,

saliento que a matéria sob apreciação vem estabelecida por meio da proposição
legislativa adequada à espécie, qual seja, projeto de lei ordinária, não estando arrolada
entre aquelas cuja iniciativa legislativa é privativa do Governador do Estado (sobretudo
as previstas no art. 50, § 2º, da Constituição Estadual, do Poder Judiciário ou de órgão
constitucional titular da iniciativa legiferante.

 
Ademais o PL encontra respaldo legal e atende à forma

adequada para declaração de utilidade pública, respeitando os critérios da Lei Nº
18.269/2021, exceto que não havia sido apresentado o relatório de atividades



adequado e ata de fundação, os quais me foram apresentados diretamente pelo autor e
ora anexo aos presentes autos, neste relatório e voto. 

 
Em relação à constitucionalidade material, também não

detecto qualquer violação aos textos das Cartas Federal e Estadual, havendo
compatibilidade entre os preceitos da proposição e as normas e princípios
constitucionais.
 

Portanto, não há, na espécie, a hipótese de vício de
inconstitucionalidade formal e/ou material.

 
Com respeito aos demais aspectos regimentalmente tocantes

a este órgão fracionário, não detectei nenhum obstáculo à tramitação da matéria.
 
Ante o exposto, voto pela admissibilidade do PL 0492/2024.
 
 
Sala das Comissões,
 

 
 

 
Deputado Pepê Collaço

Relator
 

 
 


















